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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

 EDITAL N.º 109/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 109/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2019 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

 
 Acha-se aberta, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situado à Av. 

Valdir Masutti, n° 779W, Bom Jardim, nesta cidade de Campos de Júlio - MT, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por lote, com a finalidade de Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de telefonia móvel pós-pago, para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais e seus Departamentos, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos. 

 

Rege a presente licitação a Lei Federal 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Federal 

10.520/2002, Lei Municipal 408/09, os Decretos Federais nº 5.450/05, 7892/13 e 9.488/18, os Decretos Municipais 

40/2006, 36/2013, 27/2015, Leis Complementares nº 123/2006, 144/2014 e 155/2016, suas atualizações e demais 

legislações aplicáveis. 

 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 17/10/2019 às 09h00min do dia 28/10/2019. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min do dia 28/10/2019 às 08h59min do dia 29/10/2019. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: 09h00min. do dia 29/10/2019 

 

Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (65) 3387-2800. 

  

 

 

 

Campos de Júlio - MT, 16 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

Marcelo José Batista dos Santos Lino 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº. 006/2018 
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1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Campos de Júlio, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constante da 

página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

1.3. O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da LC 123/2006, 

atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao 

final da disputa de preços. 

IMPORTANTE: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 17/10/2019 às 09h00min do dia 28/10/2019. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min do dia 28/10/2019 às 08h59min do dia 29/10/2019. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: 09h00min. do dia 29/10/2019 

 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações” 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

2 - DO OBJETO 

 
2.1.  É objeto do presente certame a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telefonia 

móvel pós-pago, para atender as necessidades das Secretarias Municipais e seus Departamentos. 

. A descrição detalhada do objeto e quantitativos da presente licitação constam do Anexo I deste Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no 

País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos; 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida 

para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida 

legalmente. 

3.5. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de 

uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (041) 3097-4600 – 

até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 

3.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante no 

sistema da BLL (www.bll.org.br), até o limite de horário previsto, onde deverá ser observado o seguinte: 

a) cadastro ativo com a BLL através de login e senha. 

b) inserção no sistema do valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto (digitando “produto sem 

marca” quando for o caso, ex. serviços). 

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia 

da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº. 10.520/02. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


 

CAMPOS DE JULIO

 

 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

3.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 

mercadorias associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras 

do site: www.bll.org.br  

4.2. A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para representá-

lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico; 

4.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e subseqüente cadastramento para 

participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observada data e horário limite estabelecidos;  

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo número 

(41) 3097-4600 e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de mercadorias associada. 

 

5. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

5.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial 

de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor; 

5.3. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote; 

5.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar; 

5.5.  Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances; 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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5.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 

5.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;  

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através 

de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

5.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em 

um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 

empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO) 

         5.10. Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance 

a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo 

hábil;  

5.11. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 

fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 

recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 

melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 

5.12. O sistema   informará   a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação 

do lance de menor valor; 

5.13. O licitante vencedor deverá enviar ao Setor de Licitação, a Proposta de Preços Escritos do item 

vencido, conforme ANEXO V, em 1 (uma) via rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante 

Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço completo, número de telefone e fax, e-

mail agência e conta bancária.  

5.14. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 8 deste edital, da Empresa vencedora, deverão 

ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas com o selo do cartório através de correios, via SEDEX, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do término da data da sessão pública virtual, para a Prefeitura Municipal 

de Campos de Júlio, localizada na Av. Valdir Masutti, 779W – Bairro Bom Jardim, CEP: 78.307-000, Fone: (065) 3387-

2800 - Campos de Júlio/MT.  A empresa deverá enviar IMEDIATAMENTE o comprovante do envio dos documentos para 

o e-mail: licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br ou licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br. Responsáveis pelo recebimento o 

Sr. Marcelo José Batista dos Santos Lino ou Rosinéia Rodrigues Ramos Silva. As empresas que possuírem autenticação 

digital, poderão enviar seus documentos solicitados no item 8 deste edital, juntamente com a proposta de preços, a qual 

deverá estar assinada, carimbada com carimbo CNPJ e em papel timbrado da empresa, via e-mail, não havendo a 

necessidade de enviá-los via correio. O não cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da proposta 

vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem 

de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo para manifestação de intenção 

de interposição de recurso. 

5.14.1.Todas as folhas da documentação de Habilitação e Proposta deverão ser entregues na ordem 

sequencial solicitada, numeradas e vistadas pelos proponentes. Tal medida visa salvaguardar os interesses dos 

participantes no aspecto de segurança e transparência do processo licitatório. Esclarecemos que o não 

atendimento ao solicitado implicará na perda do direito a futuras reclamações quanto a um eventual extravio de 

documentos durante a tramitação do processo. 

mailto:licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br
mailto:licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br
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5.15. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 

acarretará nas sanções previstas no item 12.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subseqüente; 

5.16. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 

preço melhor; 

 5.17. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 

valor estimado para a contratação; 

 5.18. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor preço; 

               5.19. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro 

aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um 

melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

 

6 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

6.2. Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, informar se a empresa é ME/EPP; 

6.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I; 

6.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão; 

6.5. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio 

da ficha técnica, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência 

para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/06; 

 6.5.1. Na proposta escrita, deverá conter: 

a). Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto ou destacados; 

             b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 

virtuais; 

             c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa 

avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

6.6.  Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) licitante (s) que oferecer (em) o 

MENOR PREÇO POR LOTE; 

6.7. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 

produto até sua entrega no local fixado neste Edital, ficando por conta da contratada as despesas da entrega. 

6.8. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

6.8.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a). Contenham mais de 04 (quatro) casas decimais em seus valores unitários; 

b). Sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permita a perfeita identificação do 

produto licitado; 

c). Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 

manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

 6.9. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

6.10. A Empresa vencedora deverá entregar os produtos com garantia de no mínimo 12 meses, contados a 

partir do recebimento dos mesmos. 
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7 - DO JULGAMENTO  

 

7.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 

definidas neste Edital; 

7.2.  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 

seguinte: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada pelo sistema 

eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 

convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

enquadrem no limite estabelecido no subitem 6.5, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 

na alínea “a”. 

c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

7.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.5, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

 7.4. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor; 

7.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital; 

                7.6. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.17 e 5.18 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar 

com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

                7.7. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

8 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente de todos os sócio-gerente, diretor ou proprietário 

da empresa, autenticados; 

b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, devidamente registrados 

na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores, ou; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, 

ou; 



 

CAMPOS DE JULIO

 

 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 

ou; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de 

sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

h) Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial, de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (somente as empresas cadastradas como tais e que assim declarem na proposta de preços 

para obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da 

realização do Pregão. 

 

8.2. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

        a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições Federais); 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma de lei; 

f) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma de lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

  h) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração  através de manifestação do proponente, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não 

regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.3. PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

  a) Certidão Negativa de falências e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade ou com data não superior a 

90 (noventa) dias da data de abertura da sessão. 

 

8.4. PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, que comprovem já ter fornecido produtos 

constantes do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se relacionem os 

produtos fornecidos, informando, sempre que possível valor e demais dados técnicos, bem como se foram cumpridos os 

prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido pelas entidades, em papel timbrado, 

assinados e datados, conforme Anexo III do Edital. 
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8.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

 a) Alvará de Localização/Funcionamento emitido pela prefeitura da sede da empresa Licitante referente ao ano 

em exercício (vigente). 

 b) Declaração de atendimento ao artigo. 27, inciso V da Lei 8.666/93, de inexistência de fato impeditivo para a 

habilitação, de conhecimento do instrumento convocatório, de cumprimento do Art. 4º, inciso VII da Lei 10.520/2002, de 

enquadramento como ME ou EEP, (se for o caso) e de não impedimento (se for o caso). (Modelos do Anexo IV); 

 

8.6. Os documentos poderão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, devendo ser entregues 

enumerados e de preferência sequencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes; 

8.7. As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

8.8. A verificação pelo Pregoeiro nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova 

8.9. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial.  

8.10. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Pregoeiro e sua equipe de 

apoio solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.  

8.11. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionadas à verificação de sua 

validade e dispensam a autenticação. 

 

             9 - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSO 

 

9.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta, qualquer pessoa, poderá pedir 

esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do pregão, mediante petição a ser protocolada no protocolo central da 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, localizada na Av. Valdir Masutti, 799W – Bairro Bom Jardim, CEP: 78.307-000, 

Campos de Júlio/MT, pela ferramenta Protocolo Web, disponível em www.camposdejulio.mt.gov.br, pela própria 

ferramenta disponibilizada pela BLL, ou ainda, através do e-mail licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br.  

9.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 

9.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através 

do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar 

memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

9.3. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada importará 

a preclusão do direito de recurso; 

9.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 

a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

9.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 

 9.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.7. Os RECURSOS deverão ser enviados em originais para a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, 

localizada na Av. Valdir Masutti, 779W – Bairro Bom Jardim, CEP: 78.307-000, Campos de Júlio/MT, setor de licitação, 

deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para 

que possa ser anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-

mail licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br, licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br, para que seja possível a publicação on-

line das razões do recurso interposto e a decisão respectiva. 

 

 

http://www.camposdejulio.mt.gov.br/
mailto:licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br
mailto:licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br
mailto:licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br
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10 – DO CONTRATO 

 

10.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.º 8.666/93, o contrato referente ao fornecimento do 

objeto será formalizada e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório, conforme 

Anexo II. 

 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

10.2. O contrato (Anexo II) será elaborado no momento oportuno e o adjudicatário será convocado para assinar 

o respectivo termo.  

10.3. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o referido documento no prazo e condições 

estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, 

quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação 

prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.  

10.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.  

10.5. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham 

servido de base a presente licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

10.6. A publicação resumida do extrato do contrato na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Administração no prazo estabelecido pela Lei 8.666/93;  

10.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses não interferindo na validade ou garantia do 

objeto licitado, contados de sua assinatura. É vedada a subcontratação, parcial ou total do objeto.  

10.8. A entrega do objeto desta licitação será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado 

para este fim. 
10.9. O objeto licitado será recusado na hipótese de apresentar vícios de qualidade ou qualquer outro que o 

desqualifique perante as exigências deste edital. 

 

11 - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002, a empresa que apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, incorrerá as sanções previstas nesta lei; ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, será descredenciado no SICAF, ou nos  sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere no Inciso XIV do art. 4° desta lei, pelo prazo de 5 anos sem prejuízos das multas previstas em edital, no contrato e 

das demais cominações legais.  

11.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeitará o 

FORNECEDOR a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de 

Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a 

inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 

11.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 

parcial do objeto adjudicado, a PMCJ-MT poderá, garantida prévia e ampla defesa, aplicar ao FORNECEDOR multa de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

11.4. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 

situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

11.4.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
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11.4.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Campos de Júlio, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

11.4.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

11.5. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar a documentação ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 

cinco anos e, se for o caso, a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio solicitará o seu descredenciamento do Cadastro 

de Fornecedores do Município por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

11.6. A multa, eventualmente imposta ao FORNECEDOR, será automaticamente gerada através de DAM 

(Documento de Arrecadação Municipal) e seu valor será descontado da fatura a que fizer jus, acrescida de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso o FORNECEDOR não tenha nenhum valor a receber deste Órgão da 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 

encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura 

proceder a cobrança judicial da multa. 

11.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio. 

 

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação, serão suportadas pelas seguintes 

dotações do Município de Campos de Júlio, no ato da Autorização de Fornecimento, conforme decreto federal n.º 

7.892/13, específicas para o objeto do edital: 

 

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração;   

Unidade: 1 – Departamento de Administração; 

Centro de Custo: 3.100 – Secretaria de Administração; 

Despesa: 51 – 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviço de telefonia sem pacotes de dados. 

 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;   

Unidade: 1 – Departamento de Cultura; 

Centro de Custo: 9.100 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo; 

Despesa: 585 – 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviço de telefonia sem pacotes de dados. 

 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Educação;   

Unidade: 1 – Departamento de Educação; 

Centro de Custo: 8.100 – Secretaria Municipal de Educação; 

Despesa: 517 – 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviço de telefonia sem pacotes de dados. 

 

 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos;   

Unidade: 2 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 

Centro de Custo: 5.200 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 

Despesa: 152 – 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviço de telefonia sem pacotes de dados. 

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde;   

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde; 

Centro de Custo: 6.100 – Secretaria Municipal de Saúde; 
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Despesa: 191 – 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviço de telefonia sem pacotes de dados. 

 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social;   

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

Centro de Custo: 7.100 – Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social; 

Despesa: 421 – 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviço de telefonia sem pacotes de dados. 

 

13 - DO PAGAMENTO 

 

13.1 – Os pagamentos serão efetuados conforme cláusula quarta do anexo II. 

 

14 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

 

14.1. O prazo de execução dos serviços licitados será de até 05 (cinco) úteis após a assinatura do contrato. 

14.2. Os serviços a serem entregues deverão estar em conformidade com o que foi solicitado no edital, sob 

pena de devolução. 

14.3. Os serviços deste processo serão entregues no Municipio de Campos de Júlio - MT, conforme 

Autorização de Fornecimento. 

 

15 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

15.1. O fornecimento dos serviços desta licitação será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 

autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio para esse fim. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

16.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

16.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

da Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao Órgão 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

16.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido, e, novamente publicado no Diário Oficial 

do Município (Diário Oficial Eletrônico dos Municípios – Mato Grosso - AMM). 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal de 

Campos de Júlio. 

16.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
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16.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.9. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93, dos 

Decretos Municipais 40 e 41/2006, 13/2010 e demais legislações aplicáveis. 

 

17 - DOS ANEXOS 

 

17.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

- Termo de Referência: Anexo I. 

- Minuta do Contrato – Anexo II. 

- Modelo de Atestado de capacidade técnica: Anexo III. 

- Modelo de declarações: Anexo IV 

- Modelos da proposta econômica: Anexo V. 

 

18 - DO FORO 

 

18.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Comodoro - MT, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

 

 Campos de Júlio – MT, 16 de outubro de 2019.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Marcelo José Batista dos Santos Lino 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº. 006/2018 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 109/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2019 

 

1. Objeto: 

 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telefonia móvel pós-pago, para atender 

as necessidades das Secretarias Municipais e seus Departamentos. 

  

2. Justificativa da necessidade das aquisições: 

  Justifica-se a contratação do serviço de telefonia móvel essencial e de natureza contínua a ser prestado na 

forma de execução indireta, do tipo menor preço por lote nos termos da Lei nº 10.520/2002, correlatas, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, do Decreto nº 5.450/2005, da Instrução 

Normativa nº 02/2008 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão, e legislações do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, e demais normas legais e regulamentares que regem a matéria, e visando dar continuidade ao atual serviço 

atendendo as necessidades do Município de Campos de Júlio – MT, visto que o serviço de comunicação via telefone é 

um dos mais importantes para prestação dos serviços ao público e internamente. 

 

3. Cronograma do desembolso: 

 Os pagamentos serão mediante apresentação de fatura detalhada e separadas seguinte seus devidos 

lotes; 

 O prazo de pagamento das faturas será de dez dias UTEIS após a emissão da fatura; 

 O licitante deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando 

manter sua qualificação tributária, condição sem a qual não será possível o pagamento de fatura apresentada. 

 Para fins de pagamento os lotes são únicos, porém comutados: quando se excede o limite de um 

aparelho, porém não se excede o total licitado para o lote no período especificado de 01 (um) mês, deve se cobrar o 

valor nominal da fatura sem o excedente. 

 

4. Prazo de entrega: 

A empresa vencedora do certame licitatório fica obrigada a executar os serviços em até 05 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

5. Período do contrato: 

A vigência do contrato será de 12 meses contatos a partir da data da sua publicação, podendo sua duração 

ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada á 60 meses. 

 

6. Especificações dos serviços a serem contratados: 

 

Lote 01 – (30 linhas de telefonia móvel) 

ITEM CÓDIGO DO 

ITEM 

UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

 

01 

 

04-17-0005 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

fornecimento de serviço de sms. (Setor da 

administração e seus departamentos/ 

Pacote de até no máximo 200 SMS/mês). 

 

60,00 

 

720,00 

02 04-17-0001 MÊS Serviço de telefonia móvel do tipo ligação 

de celular para a mesma operadora, 

639,00 7.668,00 
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gestor online com controle completo e 

comodato de aparelhos de celular mais 

linha de telefônica. (Setor da 

administração e seus departamentos/ 

Pacote minutos ilimitado /mês). 

 

 

03 

 

 

04-17-0004 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo ligação 

de celular para ligações interurbanas e 

rec. em viagem. (Setor da administração e 

seus departamentos/ Pacote de até no 

máximo 1300 minutos/mês). 

 

 

234,00 

 

 

2.808,00 

 

 

04 

 

 

04-17-0002 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo ligação 

de celular para outras operadoras. (Setor 

da administração e seus departamentos/ 

Pacote de até no máximo 1500 

minutos/mês). 

 

 

270,00 

 

 

3.240,00 

 

05 

 

04-17-0003 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo ligação 
de celular para telefonia fixa ''telefone'‘. 
(Setor da administração e seus 
departamentos/ Pacote de até no máximo 
1300 minutos/mês). 

 

234,00 

 

2.808,00 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 1.437,00 17.244,00 

 

Lote 02 – (2 linhas de telefonia móvel) 

ITEM CÓDIGO DO 

ITEM 

UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

 

 

01 

 

 

04-17-0010 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

fornecimento de serviço de sms. (Setor da 

secretaria de cultura, esporte, turismo e 

seus departamentos / Pacote de até no 

máximo 50 SMS/mês). 

 

 

15,00 

 

 

180,00 

 

 

 

02 

 

 

 

04-17-0006 

 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo ligação 

de celular para a mesma operadora, 

gestor online com controle completo e 

comodato de aparelhos de celular mais 

linha de telefônica. (Setor da secretaria de 

cultura, esporte, turismo e seus 

departamentos / Pacote minutos ilimitado 

/mês). 

 

 

 

42,60 

 

 

 

511,20 

 

 

03 

 

 

04-17-0007 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo ligação 

de celular para outras operadoras. (Setor 

da secretaria de cultura, esporte, turismo 

e seus departamentos / Pacote de até no 

máximo 60 minutos/mês). 

 

 

10,80 

 

 

129,60 

 

 

04 

 

 

04-17-0009 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo ligação 

de celular para ligações interurbanas e 

rec. em viagem. (Setor da secretaria de 

cultura, esporte, turismo e seus 

departamentos / Pacote de até no máximo 

30 minutos/mês). 

 

 

5,40 

 

 

64,80 

   Serviço de telefonia móvel do tipo ligação   
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05 

 

04-17-0008 

 

MÊS 

de celular para telefonia fixo ''telefone'‘. 

(Setor da secretaria de cultura, esporte, 

turismo e seus departamentos / Pacote de 

até no máximo 30 minutos/mês). 

 

5,40 

 

64,80 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 79,20 950,40 

 

Lote 03 – (17 linhas de telefonia móvel) 

ITEM CÓDIGO 

DO ITEM 

UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

 

01 

 

04-17-0015 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 
fornecimento de serviço de sms. (Setor 
da secretaria de Educação e seus 
departamentos / Pacote de até no 
máximo 50 SMS/mês). 

 

15,00 

 

180,00 

 

 

 

02 

 

 

 

04-17-0011 

 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo ligação 

de celular para a mesma operadora, 

gestor online com controle completo e 

comodato de aparelhos de celular mais 

linha de telefônica. (Setor da secretaria 

de Educação e seus departamentos / 

Pacote minutos ilimitado /mês). 

 

 

 

362,10 

 

 

 

4.345,20 

 

 

03 

 

 

04-17-0012 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo ligação 

de celular para outras operadoras. (Setor 

da secretaria de Educação e seus 

departamentos / Pacote de até no 

máximo 1000 minutos/mês). 

 

 

180,00 

 

 

2.160,00 

 

 

04 

 

 

04-17-0014 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo ligação 
de celular para ligações interurbanas e 
rec. em viagem. (Setor da secretaria de 
Educação e seus departamentos / Pacote 
de até no máximo 300 minutos/mês). 

 

 

54,00 

 

 

648,00 

 

 

05 

 

 

04-17-0013 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo ligação 

de celular para telefonia fixo ''telefone'‘. 

(Setor da secretaria de Educação e seus 

departamentos / Pacote de até no 

máximo 300 minutos/mês). 

 

 

54,00 

 

 

648,00 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 665,10 7.981,20 

 

Lote 04 – (11 linhas de telefonia móvel) 

ITEM CÓDIGO 

DO ITEM 

UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

 

 

01 

 

 

04-17-0020 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

fornecimento de serviço de sms. (Setor 

da secretaria de Obras e seus 

departamentos / Pacote de até no 

máximo 50 SMS/mês). 

 

 

15,00 

 

 

180,00 

 

02 

 

04-17-0016 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

ligação de celular para a mesma 

operadora, gestor online com controle 

completo e comodato de aparelhos de 

 

234,30 

 

2.811,60 
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celular mais linha de telefônica. (Setor 

da secretaria de Obras e seus 

departamentos / Pacote minutos 

ilimitado /mês). 

 

 

03 

 

 

04-17-0017 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

ligação de celular para outras 

operadoras. (Setor da secretaria de 

Obras e seus departamentos / Pacote 

de até no máximo 600 minutos/mês). 

 

 

108,00 

 

 

1.296,00 

 

 

04 

 

 

04-17-0019 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

ligação de celular para ligações 

interurbanas e rec. em viagem. (Setor 

da secretaria de Obras e seus 

departamentos / Pacote de até no 

máximo 200 minutos/mês). 

 

 

36,00 

 

 

432,00 

 

 

05 

 

 

04-17-0018 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

ligação de celular para telefonia fixo 

''telefone'‘. (Setor da secretaria de 

Obras e seus departamentos / Pacote 

de até no máximo 200 minutos/mês). 

 

 

36,00 

 

 

432,00 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 429,30 5.151,60 

 

Lote 05 – (16 linhas de telefonia móvel) 

ITEM CÓDIGO 

DO ITEM 

UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

 

 

01 

 

 

04-17-0025 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

fornecimento de serviço de sms. 

(Setor da secretaria de Saúde e seus 

departamentos / Pacote de até no 

máximo 50 SMS/mês). 

 

 

75,00 

 

 

900,00 

 

 

 

02 

 

 

 

04-17-0021 

 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

ligação de celular para a mesma 

operadora, gestor online com 

controle completo e comodato de 

aparelhos de celular mais linha de 

telefônica. (Setor da secretaria de 

Saúde e seus departamentos / 

Pacote minutos ilimitado /mês). 

 

 

 

340,80 

 

 

 

4.089,60 

 

 

03 

 

 

04-17-0022 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

ligação de celular para outras 

operadoras. (Setor da secretaria de 

Saúde e seus departamentos / 

Pacote de até no máximo 2000 

minutos/mês). 

 

 

360,00 

 

 

4.320,00 

 

 

04 

 

 

04-17-0024 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

ligação de celular para ligações 

interurbanas e rec. em viagem. (Setor 

da secretaria de Saúde e seus 

departamentos / Pacote de até no 

 

 

72,00 

 

 

864,00 
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máximo 400 minutos/mês). 

 

 

05 

 

 

04-17-0023 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

ligação de celular para telefonia fixo 

''telefone'‘. (Setor da secretaria de 

Saúde e seus departamentos / 

Pacote de até no máximo 500 

minutos/mês). 

 

 

90,00 

 

 

1.080,00 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 937,80 11.253,60 

 

Lote 06 – (4 linhas de telefonia móvel) 

ITEM CÓDIGO 

DO ITEM 

UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR 

TOTAL (R$) 

 

 

01 

 

 

04-17-0030 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

fornecimento de serviço de sms. 

(Setor da secretaria de Assistência 

Social e seus departamentos / 

Pacote de até no máximo 50 

SMS/mês). 

 

 

15,00 

 

 

180,00 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

04-17-0026 

 

 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

ligação de celular para a mesma 

operadora, gestor online com 

controle completo e comodato de 

aparelhos de celular mais linha de 

telefônica. (Setor da secretaria de 

Assistência Social e seus 

departamentos / Pacote minutos 

ilimitado /mês). 

 

 

 

 

85,20 

 

 

 

 

1.022,40 

 

 

03 

 

 

04-17-0027 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

ligação de celular para outras 

operadoras. (Setor da secretaria de 

Assistência Social e seus 

departamentos / Pacote de até no 

máximo 300 minutos/mês). 

 

 

54,00 

 

 

648,00 

 

 

 

04 

 

 

 

04-17-0029 

 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

ligação de celular para ligações 

interurbanas e rec. em viagem. 

(Setor da secretaria de Assistência 

Social e seus departamentos / 

Pacote de até no máximo 150 

minutos/mês). 

 

 

 

27,00 

 

 

 

324,00 

 

 

05 

 

 

04-17-0028 

 

 

MÊS 

Serviço de telefonia móvel do tipo 

ligação de celular para telefonia fixo 

''telefone'‘. (Setor da secretaria de 

Assistência Social e seus 

departamentos / Pacote de até no 

máximo 150 minutos/mês). 

 

 

27,00 

 

 

324,00 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 208,20 2.498,40 
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7. Obrigações das Partes: 

Da Contratada: 

1. Prestação do serviço a partir do 5ª dia útil a contar da formalização do contrato; 

2. Prestação de serviço de maneira continua, 24 horas por dia; 

3. Manutenção da rede para perfeito funcionamento do serviço; 

4. O licitante deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando 

manter sua qualificação tributária, condição sem a qual não será possível o pagamento de fatura apresentada. 

5. Fornecimento de Chips novos com portabilidade para números atuais, por padronização e eficiência. 

       6. A licitante vencedora do certame deverá fornecer aparelhos compatíveis aos serviços descritos no 

objeto, em regime do comodato, sendo (01) aparelho por linha, englobando substituição quando necessária de aparelhos 

danificados. 

Da Contratante: 

1. Fiscalização do Serviço prestado pela contratada; 

2. Pagamento das faturas em tempo hábil; 

3.  Aplicar penalidades previstas na lei 8666/93 caso descumprimento do serviço descritos no processo. 

 

8. Das penalidades: 

 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa 

aceita pela Administração Pública do Município de Campos de Júlio, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar as sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos legais. 

 

 A empresa vencedora fica obrigada a entregar o (s) item (s) empenhado (s) no prazo máximo 

estabelecido no Instrumento Convocatório, e caso esta data não seja cumprida e não haja previa justifica por parte 

do licitante e, por conseguinte aceita pela administração Pública do Município de Campos de Júlio - MT, poderá o 

mesmo ficar de acordo com a legislação em vigor impedido de licitar, no âmbito da Administração Pública Municipal 

de Campos de Júlio - MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

. 

9. Da proposta mais vantajosa: 

Por questões de compatibilidade, padronização, integração e outras relacionadas à conveniência administrativa, 

a contratação de todos os serviços e lotes ocorrerá com uma única licitante, sendo gerado uma fatura para cada lote por 

questão orçamentarias e princípios da contabilidade pública. 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 109/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2019 

 

 

 

CONTRATO XX/2019 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.614.516.0001/99, com sede na Avenida Valdir Masutti, nº 779W, Loteamento 

Bom Jardim, nesta cidade, representada por seu Prefeito, Sr. José Odil da Silva, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio - MT, portador da CI/RG nº 7019786487 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 355.257.890-00, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

Bairro: xxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxx, Cidade-Estado, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

brasileiro, portador da CI/RG nº xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 

denominado de CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, nos termos da Pregão Eletrônico nº 029/2019, 

Processo Administrativo nº 110/2019, Processo de Compra nº 109/2019, atendendo as condições previstas na Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telefonia móvel pós-pago, para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais e seus Departamentos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL  

2.1. A lavratura do presente contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 029/2019, realizado com fundamento na Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA III – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 – O regime de execução dos serviços, na forma da Lei é o de empreitada por menor preço por lote, nos termos do 

Art. 6º, Inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA IV – DA REMUNERAÇÃO, DO VALOR DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 – Pela execução total dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

global de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), conforme preço ofertado na proposta vencedora. 

4.2 - Os pagamentos serão mediante apresentação de fatura detalhada e separadas seguinte seus devidos lotes; 

4.3 - O prazo de pagamento das faturas será de dez dias UTEIS após a emissão da fatura; 

4.4 A licitante deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando manter sua 

qualificação tributária, condição sem a qual não será possível o pagamento de fatura apresentada. 

4.5 - Para fins de pagamento os lotes são únicos, porém comutados: quando se excede o limite de um aparelho, porém 

não se excede o total licitado para o lote no período especificado de 01 (um) mês, deve se cobrar o valor nominal da 

fatura sem o excedente 
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4.6 – Os pagamentos serão efetuados, mediante Ordem Bancária/transferência bancaria, em favor da Vencedora, não 

havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços, sendo obrigatória a verificação, antes do pagamento, da 

comprovação de regularidade fiscal. 

4.6 - As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação, serão suportadas pelas seguintes dotações do 

Município de Campos de Júlio, no ato da Autorização de Fornecimento, conforme decreto federal n.º 7.892/13, 

específicas para o objeto do edital: 

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração;   

Unidade: 1 – Departamento de Administração; 

Centro de Custo: 3.100 – Secretaria de Administração; 

Despesa: 51 – 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviço de telefonia sem pacotes de dados. 

 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;   

Unidade: 1 – Departamento de Cultura; 

Centro de Custo: 9.100 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo; 

Despesa: 585 – 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviço de telefonia sem pacotes de dados. 

 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Educação;   

Unidade: 1 – Departamento de Educação; 

Centro de Custo: 8.100 – Secretaria Municipal de Educação; 

Despesa: 517 – 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviço de telefonia sem pacotes de dados. 

 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos;   

Unidade: 2 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 

Centro de Custo: 5.200 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 

Despesa: 152 – 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviço de telefonia sem pacotes de dados. 

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde;   

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde; 

Centro de Custo: 6.100 – Secretaria Municipal de Saúde; 

Despesa: 191 – 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviço de telefonia sem pacotes de dados. 

 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social;   

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

Centro de Custo: 7.100 – Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social; 

Despesa: 421 – 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviço de telefonia sem pacotes de dados. 

. 

 

4.6 - A PREFEITURA suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste instrumento, toda vez que 

houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas. 

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA E ENTREGA DOS SERVIÇOS 

5.1 - O prazo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contando-se a partir da ordem de prestação dos 

serviços, expedida pela prefeitura, ou seja, de xx/xx/2019 a xx/xx/2020, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos 

até o máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos que preceitua o artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2 - Os objetos licitados deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, situada à Avenida Valdir 

Masutti, nº 779-W, Bom Jardim, deste município, conforme Autorização de Fornecimento. 
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5.3 - O prazo para entrega do serviço começa a contar a partir da emissão da autorização para prestação do serviço 

emitido pela Prefeitura Municipal; 

5. - O prazo para assinatura do Contrato pelo licitante vencedor será de 5 (cinco) dias contados da data da notificação, 

sujeitando-se o infrator às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 

 

1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

1.1. Obter, mediante solicitação prévia, a suspensão ou interrupção do serviço, uma única vez a cada período de 12 

(doze) meses, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias e máximo de 120 (cento e vinte) dias; 

1.2. Não suspensão do serviço sem a sua solicitação, ressalvada a hipótese de débito diretamente decorrente de sua 

utilização ou por descumprimento das condições contratuais ou deveres constantes no artigo 4º da Lei Geral de 

Telecomunicações; 

1.1. O prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; 

1.4. Obter, gratuitamente, mediante solicitação, a não divulgação ou informação de seu código de acesso para a estação 

de telecomunicações chamada, respeitadas as restrições técnicas; 

1.5. Obter, de forma onerosa, a substituição de seu código de acesso, desde que haja viabilidade   técnica; 

1.6. Solicitar a portabilidade de seu código de acesso, observadas as disposições da regulamentação; 

1.7. Obter, mediante solicitação prévia, o bloqueio da utilização de quaisquer comodidades ou facilidades não previstas 

no plano de serviço ao qual está vinculado, bem como de serviço de valor adicionado, com a correspondente redução do 

valor devido pela CONTRATANTE, ressalvados os débitos já constituídos junto à CONTRATADA; 

1.8. Escolher a data de vencimento do documento de cobrança entre as disponibilizadas pela CONTRATADA; 

1.9. Requerer a transferência de titularidade de seu contrato, nos casos de sucessão ou determinação judicial, mediante 

a apresentação de documentos que a determinem, respondendo o cessionário pelos débitos e encargos do cedente, 

anteriores à data da efetiva transferência; 

1.10. Obter, gratuitamente, em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, a interceptação pela prestadora das 

chamadas dirigidas ao antigo código de acesso do SMP e a informação de seu novo código de acesso do SMP, inclusive 

quando este for de outra prestadora do SMP, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da rescisão deste 

contrato; 

1.11. Conhecimento prévio de toda e qualquer alteração nas condições de prestação do serviço que lhe atinja; 

1.12. Recebimento do relatório detalhado de serviços; 

1.13. Levar ao conhecimento da CONTRATADA e da Anatel as irregularidades, de que tenha conhecimento, referentes 

ao serviço; 

1.14. Utilizar adequadamente o serviço, respeitadas as limitações tecnológicas; 

1.15. Entre outras hipóteses, é considerada utilização indevida do serviço a originação sucessiva, para o mesmo destino, 

de chamadas com duração igual ou inferior a 3 (três) segundos, num período de até 120 (cento e vinte) segundos; 

1.16. Cumprir as obrigações fixadas neste contrato, observadas as disposições das normas expedidas pela Anatel; 

1.17. Manter o aparelho dentro das especificações técnicas, segundo as quais foi certificada, sujeitando-se à rescisão 

contratual, na hipótese de instalação e utilização do Chip em qualquer aparelho, estrutura ou Estação Móvel que não 

possua certificação expedida ou aceita pela Anatel; 

1.18. Indenizar a CONTRATADA por todo e qualquer dano ou prejuízo a que der causa, por infringência de disposição 

legal, regulamentar ou contratual, independentemente de qualquer outra sanção; 

1.19. Comunicar imediatamente à CONTRATADA: 

a) O roubo, furto ou extravio de aparelhos; 

b) A transferência de titularidade do código de acesso; 

c). Qualquer alteração das informações cadastrais. 

1.20. Responsabilizar-se por todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive pelo saldo remanescente decorrente 

da prestação dos serviços, independente da portabilidade de seu código de acesso; 

1.21. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução de serviços referentes 

ao objeto do Contrato, quando necessário; 
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1.22. Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa executar o objeto contratado dentro das 

especificações; 

1.23. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no 

presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n. 8.666/93; 

1.24. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste instrumento. 

1.25. Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução podendo 

impugnar os serviços que considerar insatisfatório, solicitando nova execução os quais deverão ser feitos, correndo as 

despesas oriundas destes serviços por conta da contratada; 

1.26. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Contrato; 

1.27. Notificar, por escrito, a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação dos serviços, 

fixando prazo para sua correção; 

1.28. Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei n. 

8.666/93; 

1.29. Efetuar os pagamentos devido a CONTRATADA nos prazos estipulados no Contrato; 

1.30. Enviar à Contratada o documento comprovante de arrecadação competente toda vez em que ocorrer a retenção de 

impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços; 

1.31. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos da Lei n. 

8.666/93; 

1.32. Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei n. 8.666/93. 

 

2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

2.1. Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de 

sua transcrição, sob as penas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.2. Executar todos os serviços objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou solicitado pela contratante, sob as 

penas da Lei n. 8.666/93;  

2.3. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como zelar pela integridade da 

comunicação; 

2.4. Atender a todas as exigências deste contrato e executar todas as solicitações de serviços assumindo os ônus da 

prestação inadequada dos trabalhos; 

2.5. Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros contidos nos 

documentos da Contratante, guardando sigilo perante terceiros; 

2.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços 

objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato observado às 

disposições do art. 65 da Lei n. 8.666/93; 

2.7. Disponibilizar a CONTRATANTE um atendimento diferenciado através de consultoria especializada e/ou Central de 

Atendimento, 07 (sete) dias por semana, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

.2.8. Possuir concessão ou autorização para prestar o respectivo serviço outorgado pelo poder concedente nos termos 

da legislação; 

2.9. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista ou previdenciária e 

respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços do 

objeto do presente contrato; 

2.10. .Arcar, caso ocorra algum caso de clonagem das linhas móveis contratadas, com os prejuízos decorrentes, 

inclusive quando em roaming nacional ou internacional; 

2.11. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal, 

bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 

regulamentação da ANATEL; 

2.12. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação 

correta e eficaz; 
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2.13. Manter em funcionamento contínuo todas as linhas móveis celulares, modems e tablets. O bloqueio dos terminais, 

somente poderá ser executado por solicitação da CONTRATANTE; 

2.14. Fornecer, mensalmente, a CONTRATANTE faturas em papel, de forma detalhada por cada linha móvel (celular) e 

totalizado; 

2.15. Fornecer o detalhamento com quebra de página para cada linha móvel (celular) inclusive com as chamadas locais 

indicando valores cobrados no processo licitatório; 

2.16. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos 

serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

2.17. À contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, os serviços contratados no 

caso de descumprimento do pagamento das parcelas deste contrato, quando a inadimplência ultrapassar a 

90 (noventa) dias; 

2.18. À contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, os serviços contratados no 

caso de descumprimento do pagamento das parcelas deste contrato, quando a inadimplência ultrapassar a 

90 (noventa) dias; 

2.19. Exigir da contratante o cumprimento da legislação, bem como das orientações emanadas por esta visando o 

sucesso da Administração Pública Municipal; 

2.20. Substituir qualquer aparelho móvel que apresentar defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer 

ônus extra para a CONTRATANTE, salvo se comprovado por laudo, emitido pela assistência técnica, de defeito 

ocasionado pela utilização incorreta dos objetos, assim como por quebra nos equipamentos. Nessa situação a 

CONTRATANTE realizará o devido ressarcimento; 

2.21. Cumprir as obrigações específicas do objeto a ser contratado, constantes no Edital e seus anexos. Executar os 

serviços mencionados na Cláusula I do presente Contrato; 

 

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato, sujeita à contratada a 

multas, consoante no caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor do saldo do contrato, na forma 

seguinte: 

7.1.1 – Advertência; 

7.1.2 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre o valor total 

contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  

7.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.  

7.2 – Se a Contratada se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular 

no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

7.2.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Contratante, por prazo 

de até 02 (dois) anos, e, 

7.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.3 – A Contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Contratante pelo prazo de até dois anos e, se for o caso, o Contratante solicitará o seu 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal 

correspondente na forma da lei; 

7.4 – A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-á 

concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 
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prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita 

na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança judicial da multa; 

7.5 – Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a 

apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 – A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

a) amigável – por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 

para a Prefeitura. 

b). Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do Art. 78 da Lei n º 8.666/93. 

c) judicial – nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS 

9.1 – Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos omissos, 

estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da 

matéria, em especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral 

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

10.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666 de 21.06.93, fica assegurada à Prefeitura a 

prerrogativa de: 

I). Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos 

da contratada; 

II). Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência que faz aos incisos 

I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei; 

III) Fiscalizar lhe a execução dos serviços; 

IV). Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 

11.2 – Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 

quando ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

11.3 – Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a CONTRATANTE deverá 

restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 6º do Art. 

65 da Lei 8.666/93. 

11.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do 

Art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O fornecimento dos serviços desta licitação será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 

autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio para esse fim. 



 

CAMPOS DE JULIO

 

 25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO 

 

13.1 - A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário 

Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme determina o § único do art. 

61, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 14.1 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução dos serviços com a prévia concordância da 

CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelo serviço executados 

pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

15.1 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15.2 – E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 

direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e idôneas e civilmente capazes. 

 

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxxxxxxx de 2019.    

 

 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

José Odil da Silva - Prefeito  

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF/MF: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

      

Testemunhas: 

 

    

____________________________________                                            __________________________________ 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                               Nome: xxxxxxxxxxxxx 

CPF/MF: xxxxxxxxxxxxxxxxx                                                             CPF/MF: xxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em _____/____/_____ 
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ANEXO III 

(Modelos) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 109/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2019 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa (nome e CNPJ da empresa favorecida) estabelecida na 

(endereço completo da empresa favorecida), forneceu para esta empresa (nome e CNPJ da empresa emitente), situada 

na (endereço da empresa emitente do atestado), forneceu o objeto, abaixo especificado, no período de (__/__/__ a 

__/__/__): 

 

OBJETO (OS): ................................ 

VALOR PARCIAL/GLOBAL (R$): ..................................  

 

Atestamos ainda, que tais objetos foram entregues satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

 

............................, .......de ....................de 2019. 

Carimbo e Assinatura da Declarante 

 

 

 

CONDIÇÃO DE ACEITABILIDADE 

 

a) os atestados podem ser emitidos pela mesma pessoa jurídica, contudo deverão reportar-se a fornecimentos 

de materiais distintos, caso a licitante deseja apresentar mais de um atestado. 

b) a omissão de qualquer item acima previsto será analisada pela Pregoeira, que decidirá pela validação ou não 

do Atestado de Capacidade Técnica, desde que não comprometa a análise da qualificação técnica e o atestado se 

encontre pertinente e compra. 
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ANEXO IV 

(MODELO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 109/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2019 

 

 

 

Observação: a declaração deverá ser emitida em Papel Timbrado da empresa. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) ...................................., portador (a) da Carteira de Identidade no............................ e do 

CPF no ........................., DECLARA sob as penas da Lei: 

 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 79.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

 

2) INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data inexiste (m) fato (s) 

impeditivo (s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

 

4) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades 

legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende plenamente os requisitos de habilitação 

constantes do Edital. 

 

5) QUE se enquadra na condição de ME/EPP, nos termos da Lei Complementar º 123/2006. (se for o caso). 

 

6) NÃO IMPEDIMENTO: que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar 

nº 123/2006, incluído pela Lei Complementar nº 147/2014. (se for o caso). 

 

 

Local e data 

Nome, identificação e assinatura do licitante 
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ANEXO V 

(Modelo) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 109/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2019 

 

 

PROPOSTA ECONÔMICA 

 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico nº. 029/2019, acatando todas 

as estipulações consignadas no Edital, conforme planilha de preço constante da Tabela a seguir: 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

  

Pregão Eletrônico n° 029/2019 - Tipo MENOR PREÇO POR LOTE  

Proponente: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

Item Unidade Quantidade Descrição/Marca/Modelo 
Valor  

Unitário (R$) 

 

 

    

 

Declaramos que nos preços propostos no presente documento estão 

inclusas todas as despesas, tais como impostos, taxas, transporte, 

entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos, não cabendo 

quaisquer alegações posteriores de omissão de custos na proposta, 

bem como pleitos adicionais, sendo o objeto do Edital entregue sem 

acréscimos de valores. 

Valor Total da Proposta: R$ (valor da proposta) (valor por extenso) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Validade dos produtos: (de acordo com edital) 

Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 

 

 
 
 
 
 
 

Local e data 

Nome, identificação e assinatura do licitante 

 


